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QUARTA CÂMARA CÍVEL

ACÓRDÃO
Apelação Cível nº 0018775-95.2014.815.2001
Origem : 16º Vara Cível da Comarca da Capital
Relator : Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Apelante : Ronicleide Fernandes dos Santos
Advogados: Walmírio José de Sousa – OAB/PB nº 15.551 e outros
Apelado : Panamericano Arrendamento Mercantil S/A
Advogada  : Cristiane Belinati Garcia Lopes – OAB/PB nº 19.937-A.

APELAÇÃO. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO DE
CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO  C/C
REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.  FEITO  JULGADO
PROCEDENTE,  EM  PARTE.  SUBLEVAÇÃO  DO
PROMOVENTE.  CONTRATO  DE
ARRENDAMENTO  MERCANTIL.
PECULIARIDADES  PRÓPRIAS.  JUROS
RECUMERATÓRIOS  E  CAPITALIZAÇÃO  DOS
JUROS.  ABUSIVIDADE.  AUSÊNCIA  DE
COMPROVAÇÃO. MANUTENÇÃO DO DECISUM.
DESPROVIMENTO.

-  A  revisão  contratual  é  possível  ao  interessado
quando  os  termos  pactuados  se  revelem
excessivamente onerosos ou desproporcionais.

-  “Em  se  tratando  de  contrato  de  arrendamento
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mercantil,  como  os  juros  remuneratórios  estão
embutidos  na  contraprestação  previamente  fixada,
sem  a  devida  depuração  do  coeficiente  de
arrendamento  estabelecido  no  contrato  não  é
admissível  a  afirmação  de  que  são  abusivos  ou
capitalizados  mensalmente”  (TJMG,  AC
1.0701.11.034861-5/001,  Rel.  Desª.  Aparecida Grossi,
J. 02/02/2017).

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, negar provimento ao apelo.

Ronicleide Fernandes dos Santos propôs a presente
Ação  Ordinária  de  Revisão  de  Contrato  de  Financiamento  c/c  Repetição  de
Indébito, em face do  Banco Panamericano,  objetivando a  revisão do contrato de
financiamento celebrado em 40 (quarenta) prestações mensais, no valor de R$ 301,77
(trezentos  e  um reais  e  setenta  e  sete  centavos),  sob  a  alegação  da  existência  de
abusividade contratual, decorrente da incidência de capitalização mensal de juros,
pelo sistema de amortização denominado Tabela Price, solicitando, por conseguinte,
a repetição de indébito.

Devidamente  citado,  o  Banco  Panamericano
Arrendamento  Mercantil  S/A ofertou  contestação,  fls.  69/82,  na  qual  refutou  os
termos da exordial, postulando, por fim, pela total improcedência dos pedidos.

Impugnação à contestação,  fls.  99/107, repelindo as
argumentações  citadas  na peça  de  defesa  e  requerendo a  procedência  do pedido
exordial.

Às fls. 116/121, o Magistrado a quo julgou procedente,
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em parte, o requerimento preambular, consignando os seguintes termos:

À luz do exposto, por tudo o que dos autos consta e
com supedâneo nos princípios de direito que regem
à  espécie,  JULGO  PARCIALMENTE
PROCEDENTE o  pedido  inicial,  para  excluir  a
cobrança da comissão de permanência  do contrato
ora  revisado,  exclusivamente,  permanecendo,  no
mais,  tal  como  fora  firmado,  por  ser  medida  de
direito. 

Inconformada  a  autora interpôs  APELAÇÃO,  fls.
123/133, e, nas suas razões, insurge-se contra o decisum, salientando a ilegalidade da
utilização da tabela price, pois, segundo seu entender, “a capitalização dos juros é
possível nos contratos de financiamentos desde que seja de forma simples/linear”, fl.
128.  No mais, afirma que a taxa de juros aplicada no contrato foi 47,82% ao ano,
enquanto a taxa de juros média aplicada pelo Banco Central à época era de apenas
36,34% ao ano, razão pela qual pugna pela sua revisão “para adequá-los à taxa média
de mercado”, fl. 132. Ao final, postula o total provimento do recurso apelatório, com
a reforma da decisão de primeiro grau.

Devidamente  intimado,  o  apelado  apresentou
contrarrazões, fls. 138/151, requerendo a manutenção da decisão de primeiro grau e o
desprovimento da insurgência recursal

Feito  não remetido ao Ministério Público,  tendo-se
em vista o não preenchimento da hipótese elencada no art. 169, §1º, do Regimento
Interno do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba.

É o RELATÓRIO. 

VOTO
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Inicialmente,  não  resta  qualquer  dúvida  acerca  da
aplicação do Código de Defesa de Consumidor, ao presente caso, conforme consta no
art. 3º, §2º, da Lei nº 8.078/90, bem como no entendimento sumulado do Superior
Tribunal de Justiça, cuja transcrição não se dispensa:

Súmula nº 297: O Código de Defesa do Consumidor
é aplicável às instituições financeiras.

É inegável, portanto, a aplicação das disposições da
Lei Consumerista ao presente caso.

Ultimadas essas considerações, passa-se ao exame do
mérito propriamente dito.

Com efeito,  o  contrato de arrendamento mercantil,
trata-se  de  uma  modalidade  de  operação  financeira,  por  meio  do  qual  a  parte
arrendante adquire um bem, objeto de locação pelo arrendatário, a quem é facultado,
ao final do prazo locatício, a opção de adquirir o bem através do pagamento do valor
residual garantido, devolvê-lo, ou, ainda, promover a renovação do contrato.

Dito isso, infere-se que dada a natureza complexa da
modalidade em apreço, por envolver uma pluralidade de relações obrigacionais de
financiamento,  a  saber,  locação,  financiamento  e  venda,  revela-se  inviável  a
averiguação  sobre  a  incidência  da  capitalização,  quando  não  demonstrado
expressamente no contrato, ou mediante perícia contábil,  tendo em vista que,  em
regra,  o  valor  remunerado  pelo  arrendatário  corresponde  a  contraprestação  pela
locação do bem, bem como ao pagamento do valor residual garantido, de modo que
sobre  tais  valores  incide  tão  somente  o  reajuste  monetário  pactuado  e  eventuais
encargos moratórios.

Sobre a matéria, julgado desta Corte de Justiça:

APELAÇÃO. CONSUMIDOR. AÇÃO REVISIONAL
DE CONTRATO. ARRENDAMENTO MERCANTIL
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(LEASING). CAPITALIZAÇÃO MENSAL E TABELA
PRICE.  CONTRATO  DOTADO  DE
PECULIARIDADES  PRÓPRIAS.  VALOR  DAS
PARCELAS  INTEGRADO  POR  OUTRAS
VARIÁVEIS.  REGRAMENTO  DIVERSO  DO
APLICÁVEL  AOS  CONTRATOS  DE
FINANCIAMENTO  ORDINÁRIOS.
DESPROVIMENTO DO RECURSO APELATÓRIO. -
"O  contrato  de  arrendamento  mercantil  não  se
confunde com os típicos contratos de financiamento,
as suas particularidades, dentre elas,  aquela que se
refere  ao  fato  de  não  contemplar  os  juros
remuneratórios.  Exatamente  por  não  haver  a
incidência de juros remuneratórios, por decorrência
lógica,  não  há  se  cogitar  de  capitalização  desses".
(TJPB,  AC  0001669-38.2011.815.0381,  Rel.  Des.  João
Alves da Silva, J. 31/01/2017).

Nesse  panorama,  em  se  tratando  de  contrato  de
arrendamento  mercantil,  como  os  juros  remuneratórios  estão  encravados  na
contraprestação previamente  ajustada,  sem a devida  depuração do coeficiente  de
arrendamento  estabelecido  no  pacto  firmado entre  as  partes,  não  é  admissível  a
afirmação de que são abusivos ou capitalizados mensalmente.

A propósito, calha transcrever trecho da decisão, fl.
119, que assim também entendeu:

Portanto,  não  havendo  estipulação  de  juros
remueratórios  nos  contratos  de  arrendamento
mercantil, mas sim previsão de uma contra prestação
fixa  para  vigorar  durante  toda  a  vigência  do
contrato, não há que se falar em cobrança de juros
remuneratórios  extorsivos  ou  de  capitalização  de
juros, verificando-se ser improcedente tais pleitos.
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Neste  particular,  colaciono,  ainda,  as  palavras  do
Desembargador Abraham Licoln da Cunha Ramos:

No  contrato  de  arrendamento  mercantil,  não  há
estipulação  de  juros  remuneratórios,  próprio  dos
contratos de financiamento, mas sim a estipulação de
remuneração  devida  pelo  arrendatário,  em
decorrência  da  locação  do  bem,  além  de  eventual
antecipação  do  valor  residual  garantido  (VRG).
(TJPB, AC 00646262520128152003, J. 08/05/2013).

Desta  feita,  sendo  os  valores  cobrados no contrato
decorrentes de critérios e notas caracterísiticas ao arrendamento mercantil, mantenho
a decisão primeva que assim também entendeu. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO AO APELO.

É o VOTO.

Presidiu  o  julgamento  o  Desembargador  Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator). Participaram, ainda, os Desembargadores
João Alves da Silva e Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 11 de abril de 2017 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                        Desembargador
                             Relator
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